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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 149/2025 

 

Aprova Comissão Julgadora do Concurso 

Público de Provas e Títulos, na 

disciplina/grupo de disciplinas: 

“Enfermagem na Atenção do Adulto, Idoso 

e Cirúrgico: Gerontologia e Geriatria; 

Neurologia em Enfermagem; Saúde do 

Adulto; Enfermagem Cirúrgica; 

Farmacologia em Enfermagem; Urgência e 

Emergência; Sistematização da Assistência 

em Enfermagem; Cuidado Integral à Saúde 

do Adulto; Assistência de Enfermagem ao 

Adulto; Cuidado Integral em Cirúrgica”, do 

Departamento de Ciências Médicas 

Caraguatatuba. 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº ENN- 

001435/2025, aprovou e eu promulgo a seguinte deliberação: 

 

Art. 1º Ficam aprovadas as Professoras Dra. Vania Maria de Araujo Giaretta,  

Dra. Tamiris Ferreira Pacheco e Dra. Teresa Célia de Mattos Moraes dos Santos, para, 

sob a Presidência da primeira, constituírem a Comissão Julgadora do Concurso Público de Provas 

e Títulos para provimento de 01 (uma) vaga para o cargo de Professor Auxiliar Nível I, na 

disciplina/grupo de disciplinas: “Enfermagem na Atenção do Adulto, Idoso e Cirúrgico: 

Gerontologia e Geriatria; Neurologia em Enfermagem; Saúde do Adulto; Enfermagem Cirúrgica; 

Farmacologia em Enfermagem; Urgência e Emergência; Sistematização da Assistência em 

Enfermagem; Cuidado Integral à Saúde do Adulto; Assistência de Enfermagem ao Adulto; 

Cuidado Integral em Cirúrgica”, do Departamento de Ciências Médicas Caraguatatuba. 

 

Art. 2º Na qualidade de membros suplentes da referida comissão, ficam aprovados os 

Professores Dr. Sivaldo Quirino de Almeida e Ma. Maria Cecília Pereira Nakamiti. 

 

Art. 3º A presente deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária extraordinária de 18 de junho de 2025. 
 

 

 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 
Presidente 

 
Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, em 18 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

Ana Claudia de Moura 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


